
ENTRADA EM 
	

CÂMARA MUNICIPAL DE F 

'Jr)rCJiri 

	 ACARAU 

INDICAÇÃO N° Q?  /2022 DE 25 DE MAIO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

Indica para que a Prefeitura Municipal, através da 
Secretaria de lnfraestrutura promova a distribuição 
de novos tambores e coletores de lixo. 

Excelentíssimos senhores vereadores e vereadoras, solicito apoio dos nobres colegas 
para que, através da aprovação da presente indicação, a Prefeitura de Acaraú, por 
meio de sua secretaria de lnfraestrutura realize a distribuição de tambores e coletores 
de lixo que hoje estão danificados ou em locais onde não há onde depositar 
adequadamente os resíduos sólidos e orgânicos. 

A coleta urbana de resíduos sólidos e orgânicos no município de Acaraú é uma 
política necessária de saúde pública, além de beneficiar de forma extensiva outras 
áreas do município, como a própria infraestrutura, turismo e meio-ambiente. 

Infelizmente, com o passar do tempo, alguns tambores, coletores ou cestos de lixo 
acabam se deteriorando, o que espalha os resíduos no ambiente, ou mesmo, em 
alguns casos, tendo que ser recolhidos e não sendo substituídos. Isso acaba obrigando 
a população a deixar o seu lixo a céu aberto, em ruas, calçadas ou canteiros, a 
exposição de animais de rua, gerando perigo para todos. 

A substituição por equipamentos novos e eficientes para evitar que o lixo ali 
depositado seja indevidamente espalhado é necessária em época de chuva e 
proliferação de doenças infecciosas e graves. 

Por disso, REQUEIRO à esta Douto Mesa, depois de ouvido a decisão deste Plenário, 
como determina o Regimento Interno, para que Indique a Prefeitura Municipal de 
Acaraú, através da Secretaria de Infraestrutura que promova a substituição de 
tambores, cestos ou coletores de lixo antigos e danificados, e disponibilize em locais 
de melhor acesso para o despejo seguro do lixo e resíduos sólidos. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 
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Eniô Luís Fernandes de Andrade 

Vereador (PDT) 
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